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PRESIDENTE: DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO 
Secretária: Daniela Amorim Reis 

 
Às nove horas e trinta e um minutos do dia 15 abril de dois mil e quinze, presentes os Conselheiros Desembargador 

Federal PLAUTO RIBEIRO – Representante dos magistrados inativos, SANDRA LUCIA BICAS ROCHA – Representante dos 
servidores inativos, RITA OLÍVIA ANNEYS CARDOSO – Representante dos servidores ativos, CARLOS FREDERICO MAIA 
BEZERRA – Diretor-Geral, MARÍLIA ANDRÉ DA SILVA MENESES GRAÇA – Diretora da Secoi e MARIA DO CARMO 
CEZÁRIO CORRÊA – Diretora da SECRE, o Presidente, Desembargador Federal Cândido Ribeiro, declarou aberta a Sessão. 

Ausente o Desembargador Federal KÁSSIO MARQUES – Representante dos magistrados ativos, por motivo de 
férias. 

Presentes Ionice de Paula Ribeiro – Diretora da SECBE, que participa sem direito a voto, nos termos do Regimento 
Interno do Conselho Deliberativo do Pro-Social, e Ana Alice Siqueira Santos Carvalho – Diretora da DIASA (Médica), Estela 
Maria Barbosa da Cruz, diretora da DIVAF – Divisão Administrativa e Financeira, Demétrio Gonçalves Lara, diretor da DIANE – 
Divisão de Assistência e Negócios, Silvone Boff, diretora da DISAO – Divisão de Saúde Ocupacional, que participam como 
assistentes técnicos. 

Submetida à aprovação, a ata da 2ª Sessão do Conselho Deliberativo do Pro-Social, realizada no dia 25/3/2015 e 
republicada no Boletim Eletrônico em 08/4/2015, foi aprovada.  

DELIBERAÇÕES  

PAe n. 0006078-13. 2014.4.01.8000 – TRF1 
Presidente: Desembargador Federal Cândido Ribeiro 
Interessada:  Secretaria de Bem-Estar Social – SECBE  
Assunto:  UNIMED Norte e Nordeste – Federal Interfederativa das Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico.  
Relator : Apresentado em mesa pelo Conselheiro Carlos Frederico Maia Bezerra 
Decisão : O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou a redação de cláusula contratual, do 
termo aditivo relativo à renovação do credenciamento firmado com a UNIMED Norte e Nordeste – Federal 
Interfederativa das Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico, nos termos do voto do relator. Ausente o 
Conselheiro Desembargador Federal Kássio Marques, por motivo de férias. 

PAe n. 0001306-92. 2014.4.01.8004  – SJ/BA 
Presidente: Desembargador Federal Cândido Ribeiro 
Interessado: Allan Emmanuel da Silva Ribeiro (SJ/BA) 
Assunto:  Recurso administrativo. Reembolso de tratamento seriado já realizado sem autorização prévia. 
Psicoterapia 
Relatora : Conselheira Marília André da Silva Meneses Graça 
Decisão : O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do 
voto da relatora. Ausente o Conselheiro Desembargador Federal Kássio Marques, por motivo de férias. 

PAe n. 0001923-12. 2015.4.01.8006  – SJ/GO 
Presidente: Desembargador Federal Cândido Ribeiro 
Interessada: Janaína Tamiris Silva Reis - beneficiária pensionista (SJ/GO) 
Assunto: Solicita manutenção no programa da dependente Wilma Ramos (mãe) do beneficiário falecido César 
Antônio Ramos (Juiz Federal). 
Relatora: Diretora da Secbe, Ionice de Paula Ribeiro 
Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, deferiu o requerimento para a permanência de 
dependente no Programa, fundamentado no parecer da Diretora da Secretaria de Bem-Estar Social, no sentido de 
extensão do entendimento adotado no PAe 0000145-25.2015.4.01.8000. Ausentes o Conselheiro Desembargador 
Federal Kássio Marques, por motivo de férias e o Conselheiro Desembargador Federal Plauto Ribeiro, no 
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momento do julgamento. 

PAe n. 0000927-26. 2015.4.01.8002  – SJ/AM 
Presidente: Desembargador Federal Cândido Ribeiro 
Interessada:  SEBES-AM 
Assunto:  Repactuação de preços. Termo de Credenciamento. Laboratório Sabin de Análises Clínicas Ltda. 
Relatora: Diretora da Secbe, Ionice de Paula Ribeiro      
Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou, em bloco, as propostas de repactuação 
de preços e de credenciamentos nos termos apresentados pela Diretora da Secretaria de Bem-Estar Social. 
Ausentes o Conselheiro Desembargador Federal Kássio Marques, por motivo de férias e o Conselheiro 
Desembargador Federal Plauto Ribeiro, no momento do julgamento. 

PAe n. 0000334-91.2015.4.01.8003 – SJAP   
Presidente: Desembargador Federal Cândido Ribeiro 
Interessada: SEBES-AP 
Assunto: Solicita autorização para o credenciamento da clínica CRONAP – Centro de Reorganização Neurológica 
do Amapá e de dois médicos psiquiatras (pessoas físicas), com parâmetros fora da Tabela do Pro-Social. 
Relatora: Diretora da Secbe, Ionice de Paula Ribeiro       
Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, decidiu adiar a apreciação do processo em 
virtude da vista regimental deferida ao Conselheiro Carlos Frederico Maia Bezerra. Ausentes o Conselheiro 
Desembargador Federal Kássio Marques, por motivo de férias e o Conselheiro Desembargador Federal Plauto 
Ribeiro, no momento do julgamento. 

PAe n. 0003148-73.2015.4.01.8004 – SJ/BA 
Presidente: Desembargador Federal Cândido Ribeiro 
Interessada: SEBES/BA 
Assunto:  Solicita autorização para o credenciamento da COOPANEST-BA – Cooperativa dos Médicos 
Anestesiologistas da Bahia. 
Relatora: Diretora da Secbe, Ionice de Paula Ribeiro 
Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou, em bloco, as propostas de repactuação 
de preços e de credenciamentos nos termos apresentados pela Diretora da Secretaria de Bem-Estar Social. 
Ausentes o Conselheiro Desembargador Federal Kássio Marques, por motivo de férias e o Conselheiro 
Desembargador Federal Plauto Ribeiro, no momento do julgamento. 

PAe n. 0005411-66. 2015.4.01.8008  – SJ/MG 
Presidente: Desembargador Federal Cândido Ribeiro  
Interessada: SEBES/MG 
Assunto:  Repactuação de preços. Termo de Credenciamento. Tabelas próprias dos credenciados junto à SEBES-
MG. 
Relatora: Diretora da Secbe, Ionice de Paula Ribeiro     
Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou, em bloco, as propostas de repactuação 
de preços e de credenciamentos nos termos apresentados pela Diretora da Secretaria de Bem-Estar Social. 
Ausentes o Conselheiro Desembargador Federal Kássio Marques, por motivo de férias e o Conselheiro 
Desembargador Federal Plauto Ribeiro, no momento do julgamento. 

PAe n. 0005426-35.2015.4.01.8008 – SJ/MG 
Presidente: Desembargador Federal Cândido Ribeiro 
Interessada: SEBES/MG 
Assunto : Repactuação de preços. Termo de Credenciamento. UNICOOPER – Cooperativa dos Profissionais da 
Área de Saúde Ltda. 
Relatora : Diretora da Secbe,  Ionice de Paula Ribeiro 
Decisão : O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou, em bloco, as propostas de repactuação 
de preços e de credenciamentos nos termos apresentados pela Diretora da Secretaria de Bem-Estar Social. 
Ausentes o Conselheiro Desembargador Federal Kássio Marques, por motivo de férias e o Conselheiro 
Desembargador Federal Plauto Ribeiro, no momento do julgamento. 

PAe n. 0005445-41.2015.4.01.8008 - SJMG 
Presidente: Desembargador Federal Cândido Ribeiro 
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Interessada: SEBES-MG 
Assunto: Termo de Credenciamento. Hospital Mater Dei. Proposta de contratação de Pacote de Serviços de 
Medicina Nuclear - PET CT. 
Relatora: Diretora da Secbe, Ionice de Paula Ribeiro  
Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou, em bloco, as propostas de repactuação 
de preços e de credenciamentos nos termos apresentados pela Diretora da Secretaria de Bem-Estar Social. 
Ausentes o Conselheiro Desembargador Federal Kássio Marques, por motivo de férias e o Conselheiro 
Desembargador Federal Plauto Ribeiro, no momento do julgamento. 

PAe n. 0000233-24. 2015.4.01.8013 – SJ/RR 
Presidente: Desembargador Federal Cândido Ribeiro  
Interessada: SEBES/RR 
Assunto : Termo de Credenciamento. Solicitação de alteração contratual. UNIMED/Boa Vista 
Relatora : Diretora da Secbe, Ionice de Paula Ribeiro 
Decisão : O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, deferiu a retirada de pauta, por solicitação da 
Diretora da SECBE. Ausentes o Conselheiro Desembargador Federal Kássio Marques, por motivo de férias e o 
Conselheiro Desembargador Federal Plauto Ribeiro, no momento do julgamento. 

PAe n. 0004043-80.2014.4.01.8000 – TRF1 
Presidente: Desembargador Federal Cândido Ribeiro  
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social – SECBE 
Assunto : Repactuação de preços. Termo de Credenciamento. Hospital Sírio Libanês 
Relatora : Diretora da SECBE, Ionice de Paula Ribeiro 
Decisão : O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou, em bloco, as propostas de repactuação 
de preços e de credenciamentos nos termos apresentados pela Diretora da Secretaria de Bem-Estar Social. 
Ausentes o Conselheiro Desembargador Federal Kássio Marques, por motivo de férias e o Conselheiro 
Desembargador Federal Plauto Ribeiro, no momento do julgamento. 

PAe n. 0004992-07.2014.4.01.8000 – TRF1 
Presidente: Desembargador Federal Cândido Ribeiro  
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social – SECBE 
Assunto : Repactuação de preços. Termo de Credenciamento. MANSÃO VIDA – Centro de Convivência e Atenção 
Psicossocial Ltda. 
Relatora : Diretora da SECBE, Ionice de Paula Ribeiro 
Decisão : O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou, em bloco, as propostas de repactuação 
de preços e de credenciamentos nos termos apresentados pela Diretora da Secretaria de Bem-Estar Social. 
Ausentes o Conselheiro Desembargador Federal Kássio Marques, por motivo de férias e o Conselheiro 
Desembargador Federal Plauto Ribeiro, no momento do julgamento. 

 

A Sessão foi encerrada às 9 horas e 48 minutos. 

 

 
Desembargador Federal Cândido Ribeiro  

Presidente do Conselho Deliberativo do Pro-Social 
 
 
 
 
 

• Publicada no Boletim Eletrônico em 20/04/2015. 


